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Portaria nº 055 /2017-DPGE                                                                                        

  

A Defensora Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, previsto no artigo 9º, da Lei Complementar nº 251, de 07 de julho de 

2003 e o artigo 100 da Lei Complementar Federal de nº 80/94,  

R E S O L V E: 

Art. 1º. D E S I G N A R, os Defensores Públicos – André Gomes de Lima, matrícula nº 214.570-7; Brena Miranda Bezerra, matrícula nº 203.651-7; Fabrícia 

Conceição Gomes Gaudêncio, matrícula nº 197.834-9; Luana Karla de Araújo Dantas, matrícula nº 214.578-2; Luciana Vaz de Carvalho, matrícula nº 197.774-1 e 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha, matrícula nº 197.773-3, para participarem de Mutirão de Conciliação e Atendimento em defesa do Consumidor, a realizar-

se no dia 16 de março de 2017, no Shopping Via Direta em Natal/RN.  

Art. 2º. Autorizar os Defensores Públicos designados no artigo anterior, a se afastarem de suas atribuições ordinárias, bem como a solicitarem o adiamento de 
audiências judiciais para quais tenham sido intimados a comparecer na referida data.  

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete da Defensora Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatorze dias do mês de março de 2017. 

  

Renata Alves Maia 

Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  

  

*Republicada por incorreção. 
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Portaria nº 056 /2017-DPGE                                                                                        

  

A Defensora Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, previsto no artigo 9º, da Lei Complementar nº 251, de 07 de julho de 

2003 e o artigo 100 da Lei Complementar Federal de nº 80/94,  

R E S O L V E: 

Art. 1º. D E S I G N A R, os Defensores Públicos – André Gomes de Lima, matrícula nº 214.570-7; Brena Miranda Bezerra; matrícula nº 203.651-7; Cláudia carvalho 

Queiroz; matrícula nº 197.830-6; Daniel Vinícius Dutra, matrícula nº 214.574-0; Érika Karina Patrício de Souza, matrícula nº 197.771-7; Taiana Josviak D Avila, 

matrícula nº 214.576-6 e Luana Karla de Araújo Dantas, matrícula nº 214.578-2, para participarem de Mutirão de Conciliação e Atendimento em defesa do 
Consumidor, a realizar-se no dia 17 de março de 2017, no Shopping Via Direta em Natal/RN.  

Art. 2º. Autorizar os Defensores Públicos designados no artigo anterior, a se afastarem de suas atribuições ordinárias, bem como a solicitarem o adiamento de 

audiências judiciais para quais tenham sido intimados a comparecer na referida data.  

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete da Defensora Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatorze dias do mês de março de 2017. 

  

Renata Alves Maia 

Defensora Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  

  

  

*Republicada por incorreção. 
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Portaria n 126/2017 - SDPGE  

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 

previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de 

julho de 2003 e Portaria n° 015/2016 – GDPG, de 14 de janeiro de 2016, 

CONSIDERANDO o teor da ata da 86ª Sessão Extraordinária realizada em 17 de março de 2017, publicada em 21 de março de 

2017, edição nº 13.890, do Diário Oficial do Estado, 

RESOLVE: 

Art. 1º. R E V O G A R, a partir do dia 21 de março de 2017, os efeitos da Portaria n° 190/2016 - SDPGE, de 23 de junho de 2016, 

publicada no Diário Oficial do Estado do dia 24 de junho de 2016. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e um dias do mês de março do 

ano de dois mil e dezessete. 

   

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 127/2017- SDPGE       

  

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 

previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de 

julho de 2003 e Portaria n° 015/2016 – GDPG, de 14 de janeiro de 2016, 

RESOLVE: 

Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento das atividades funcionais da Defensora Pública FABRÍCIA CONCEIÇÃO GOMES 

GAUDÊNCIO, matrícula nº 197.834-9, no dia 05 de abril de 2017, para participar da audiência pública sobre a garantia de acesso 

dos pacientes diabéticos aos serviços públicos de saúde, promovida pelo Ministério Público Estadual, no Auditório da Sede da 

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, localizado na Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, n° 97 – 

Candelária, Natal/RN. 

Art. 2º. A U T O R I Z A R a Defensora Pública do Estado do Rio Grande do Norte designada no artigo anterior a se afastar das suas 

atribuições ordinárias, assim como solicitar o adiamento das audiências judiciais aprazadas para a referida data. 

  

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Subdefensor Público Geral do Estado, em Natal, aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete. 

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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PORTARIA 62/2017-DPGE       

  

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais que lhe 

confere o artigo 9º, inciso V da Lei Complementar Estadual nº 251/2003 e o art. 100 da Lei Complementar Federal nº 80/94, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento das atividades funcionais das Defensoras Públicas do Estado do Rio Grande do Norte – 

Dra. Odyle Cardoso Serejo Gomes, Dra. Simone Carlos Maia Pinto, no período de 29 a 31 de março de 2017, para que participem 

do no Seminário Nacional De Litigância Estratégica em Direitos Humanos: Usos, Sentidos e Práticas na Defensoria Pública, 

promovido pelo Fórum Justiça e pela Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, a ser realizado no Rio de Janeiro/RJ, nos dias 

29 de março a 01 de abril de 2017; 

Art. 2º. A U T O R I Z A R as Defensoras Públicas do Estado do Rio Grande do Norte designadas no artigo anterior a se afastar das 

suas atribuições ordinárias, assim como solicitar o adiamento das audiências judiciais aprazadas para as referidas datas. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete da Defensora Pública Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete. 

  

  

Renata Alves Maia 

Defensora Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Processo: 430366/2016-9 DPE/RN 

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico nº 001/2017-SRP/DPE/RN 

Objeto: Empresa para Prestação de Serviço Auxiliar de Serviços Gerais (terceirizados) para Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte. 

Interessado: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

  

  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

  

  

                          Atendendo ao disposto no Art. 4, inciso XX da Lei federal nº 10.520/2002 e Art. 18, inciso XII, ADJUDICO o 

objeto do certame (Pregão Eletrônico nº 001/2017-DPE/RN), à seguinte empresa: 

ALSERVICE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELLI – CNPJ nº 17.426.041/0001-47, com sede na Avenida: José Leon, 

2242 –Parque Manibura -Fortaleza/CE- CEP: 60821-743, representada por Ricardo Gomes Ávila, CPF nº. 043.744.433-39 

Item 01 – Empresa de Prestação Serviço ASGs - Quantidade: 01(um) unidade. 

Valor do Melhor Lance: R$ 1.698.441,75 (Um milhão seiscentos e noventa e oito mil quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e 

cinco centavos). 

Valor Global da Licitação R$ 1.698.441,75 (Um milhão seiscentos e noventa e oito mil quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e 

cinco centavos). 

 Natal, 21 de março de 2017. 

Renata Alves Maia 

Defensora Pública-Geral do Estado 

 
 

  



Diário Oficial 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

Administração da Exmo. Sr. Governador Robinson Faria 
 
 

ANO 82 • NÚMERO: 13.891 NATAL, 22 DE MARÇO 2017 • QUARTA-FEIRA 
 

 

Processo: 390848/2016-6 DPE/RN 

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico nº 052/2016-DPE/RN 

Objeto: Empresa para Prestação de Serviço de PAINEL DE CHAMADAS para Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte. 

Interessado: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

  

                          Atendendo ao disposto no Art. 4, inciso XX da Lei federal nº 10.520/2002 e Art. 18, inciso XII, ADJUDICO o 

objeto do certame (Pregão Eletrônico nº 052/2016-DPE/RN), à seguinte empresa: 

VISUAL SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA – CNPJ nº 23.921.349/0001-61, com sede na Rua: Rio Espera, 368, Carlos Prates- 

Belo Horizonte - MG CEP: 30.710-260, representada por Olegário Amorim Pereira, CPF nº. 187.158.936-34. 

Item 01 – Empresa de Prestação Serviço Painel de Chamadas - Quantidade: 01(um) unidade. 

Valor do Melhor Lance: R$ 187.150,00 (cento e oitenta e sete mil cento e cinquenta reais). 

Valor Global mensal da Licitação R$ 187.150,00 (cento e oitenta e sete mil e cento e cinquenta reais). 

Natal, 21 de março de 2017. 

  

Renata Alves Maia 

Defensora Pública-Geral do Estado 

  

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tendo decorrido o prazo para recurso, com manifestação de inconformismo formulada, HOMOLOGO, com supedâneo no art. 38, 

inciso VIII, e art. 43, inciso VI, da Lei de n. 8.666/93, os atos praticados pela Pregoeira Oficial da DPE/RN, no presente 

procedimento licitatório, adjudicado pela Defensora Pública Geral do Estado do Rio Grande do Norte à empresa:  

  

VISUAL SISTEMAS ELETRÕNICOS LTDA – CNPJ nº 23.921.349/0001-61, o objeto do certame, Pregão Eletrônico nº 



052/2016-DPE/RN, totalizando o valor Global de R$ 187.150,00 (cento e oitenta e sete mil cento e cinquenta reais). 

  

Natal, 21 de março de 2017. 

  

Renata Alves Maia 

Defensora Pública-Geral do Estado 

 
 


